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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO 

SUL - Compras.gov.br
20 Frasco 500 Mililitro R$ 56,9250 12/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98867505900172024 12/06/2024 115

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para futura aquisição 

parcelada de arla 32, filtros, graxas e 

óleos, c/prestação serviços detroca, 

p/manutenção da frota de veículos 

e maquinários da prefeitura 

municipal. Os produtos eserviços 

deverão ser fornecidos direto no 

estabelecimento da licitante, na 

zona urbana do município de São 

Vicente do Sul-RS ... A licitante... 

ficará obrigada, em até 30 dias após 

assinatura da ata providenciar a sua 

instalação neste Município...cfe 

subitem 1.2 do edital

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988675 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

J A AIRES COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 500ML

Índice e Valor Ata Edital Compra

Outros - 10,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 

BELTRAO - PR - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 59,0000 29/01/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98756505001372023 29/01/2024 30

Objeto: Pregão Eletrônico - 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de óleo 

lubrificante, graxa e aditivos para 

manutenção da frota e veículos e 

máquinas da Municipalidade.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987565 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BORTOLINI & CIA LTDA BOSCH

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO 

SUL - Compras.gov.br
15 Frasco 500 Mililitro R$ 57,2000 12/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98867505900172024 12/06/2024 116

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para futura aquisição 

parcelada de arla 32, filtros, graxas e 

óleos, c/prestação serviços detroca, 

p/manutenção da frota de veículos 

e maquinários da prefeitura 

municipal. Os produtos eserviços 

deverão ser fornecidos direto no 

estabelecimento da licitante, na 

zona urbana do município de São 

Vicente do Sul-RS ... A licitante... 

ficará obrigada, em até 30 dias após 

assinatura da ata providenciar a sua 

instalação neste Município...cfe 

subitem 1.2 do edital

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988675 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

J A AIRES COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 500 ML

Índice e Valor Ata Edital Compra

Outros - 30,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
200 Frasco 500 Mililitro R$ 99,9900 13/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16035305900012024 13/03/2024 333

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de filtros e óleos 

lubrificantes para manutenção de 

equipamentos e viaturas.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160353 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA tutela lhm

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 IV
LEFRAN REVISÃO AUTOMOTIVA - 

Fornecedor
6 R$ 55,0000 01/10/2024 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

14.990.553/0001-43 - ORÇAMENTO 000093

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

01/10/2024 15:53 -

Contato Informacões Adicionais

- -

Anexos

-
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 35,4900 11/01/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92585805000132023 11/01/2024 78

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de Empresa 

Especializada para Aquisição de 

Material de Higiene e Limpeza, 

conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 925858 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA LOCTIITE

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 38,4000 29/12/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13008806000102023 29/12/2023 10

Objeto: Aquisição de peças os 

veículos RENEGADE placa RED5G60 

E l200 PLACA MZT 6498, que se 

encontram a disposição dos 

serviços do ao MDA/SFA-AC.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 130088 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

DALCAR AUTO PECAS LTDA XXXX

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 IV
LEFRAN REVISÃO AUTOMOTIVA - 

Fornecedor
6 R$ 34,0000 01/10/2024 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

14.990.553/0001-43 - ORÇAMENTO 000093

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

01/10/2024 16:39 -

Contato Informacões Adicionais

(97)98116-9288 -

Anexos

-

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 01/10/2024 17:45

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.
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- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Estudo Técnico Preliminar 38/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 65296.005639/2024-34

2. Descrição da necessidade

Aquisição de Óleos lubrificantes - GVA

2.1 Aquisição de óleos, lubrificantes destinados a atender as necessidades operacionais imediatas, assegurando a eficiência, 
segurança eprontidão das atividades do 3º Batalhão de Infantaria de Selva por ocasião das Operações de Garantia de Votação e 
Apuração do ano de 2024.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3º Batalhão de Infantaria de Selva Vinícius

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os materiais serão entregues por empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no
futuro termo de referência. 

4.2 Entende-se, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos
requisitos exigidos na Legislação em vigor.

4.3 A entrega de materiais não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Licitação,
seus anexos e a sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da nota

de empenho/ordem de fornecimento, em remessa única ou parcelada, no seguinte endereço: Rua

Frei Mathias de São Boa Ventura, S/N°, Barcelos-Am de segunda-feira até sexta-feira, das 08h00 à

16h00 no Almoxarifado do 3º Batalhão de Infantaria de Selva.

b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.



UASG 160137 Estudo Técnico Preliminar 38/2024

2 de 4

c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foi realizada em consonância com os preceitos previstos na INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021.

5.2. Foi realizada busca no SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS com
descrição idêntica ao pretendido para contratação onde foi possível atender o
inciso I do Art. 5º.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 O presente estudo refere-se à contratação de empresa especializada
objetivando aquisição de óleos, lubrificantes para o 3º Batalhão de Infantaria de
Selva por ocasião das Operações de Garantia de Votação e Apuração do ano
de 2024.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Para atendimento da necessidade estimou-se as quantidades conforme
consta no Termo de Referencia;

7.2. Utilizou-se o seguinte método para a estimativa das quantidades: Média de
  uso das últimas operações e conformidade com o estoque disponível,

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 938,00

8. A estimativa do valor da contratação está disposta no Mapa Comparativo, elaborado pela
Administração, com despesa total de R$930,00 (novecentos e trinta e oito reais e zero
centavos).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não será permitido o parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratação correlata e/ou interdependente para o referido objeto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. Em consideraçãmento o ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejado órgão ou
entidade, a partir da previsão no Plano  de Contratações Anual (PCA), torna -se viável a aquisição.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. A aquisição da contração visa a Manutenção da Prontidão: Em situações de alta demanda, 
como as operações eleitorais, é crucial que os equipamentos estejam prontos para ação a qualquer 
momento. A falta de óleo e lubrificantes pode comprometer o funcionamento de equipamentos 
essenciais, resultando em falhas operacionais que podem afetar a segurança e a eficiência das 
atividades.

A Garantia de Segurança: A manutenção adequada dos veículos e equipamentos não só assegura 
a eficiência nas operações, mas também garante a segurança das tropas. Equipamentos bem 
lubrificados e em bom estado reduzem o risco de acidentes e falhas mecânicas, contribuindo para 
um ambiente de trabalho mais seguro para todos os envolvidos.

A Eficiência nas Operações: A aquisição de óleo e lubrificantes de qualidade não apenas prolonga 
a vida útil dos equipamentos, mas também melhora a eficiência operacional. Equipamentos bem 
mantidos são mais confiáveis, permitindo que o Batalhão execute suas funções com maior eficácia 
e rapidez durante as operações de votação e apuração.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao
contrato:

13.1.1. Definições dos servidores que farão parte da equipe de
fiscalização e gestão contratual;

13.1.2. Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução
contratual;

13.1.3. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos
apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a
ser contratado.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Visando mitigar impactos ambientais possíveis decorrentes da contratação do 
presente processo licitatório, as exigências para uma aquisição sustentável foram 
levantadas e apresentadas nos documentos do processo de planejamento da 
contratação, em atendimento às diretrizes do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis e Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19/01/2010 no seu art. 5º, Lei n° 
12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, 
de 23/06/2005.

 14.2 Evitando derramamento de óleo lubrificante usado ou contaminado será 
obrigação da contratada efetuar o recolhimento e descarte de tais óleos originários da 
contratação , bem como de seus resíduos e embalagens.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de óleo e lubrificantes é viável e necessária para o sucesso das operações de garantia de votação e apuração. Esta 
ação não só assegura a eficiência e prontidão dos equipamentos, mas também reforça o compromisso do Exército com a 
segurança e a integridade do processo eleitoral. Assim, a aquisição se justifica como um investimento estratégico para garantir o 
sucesso das atividades do Batalhão em um momento de grande importância para a democracia.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

VINICIUS 
Comandante do Pelotão de Manutenção e Transporte

 Assinou eletronicamente em 02/10/2024 às 12:35:20.



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

(14º REGIMENTO DE INFANTARIA) 
REGIMENTO ARARIGBOIA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº _ /2024 

(Processo Administrativo n.° 65296.005639/2024-34) 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

Os preços ofertados pelas contratadas estão de acordo com os praticados no mercado, sendo 

possível verificar a veracidade comparando-os com os dados constantes no Relatório de Pesquisa de 

Preços anexo ao processo, sendo que os mesmos ficaram abaixo do valor máximo aceitável, justificando 

assim os preços da contratação conforme previsto no inciso VII do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e no inciso VII do Art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 

2021. 

 

 

 

 

 

 

Barcelos-AM, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 MAGALHÃES – Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 3º Batalhão de Infantaria de Selva 

 



MAPA DE RISCOS - Aquisição de Óleos e Lubrificantes para o 3º Batalhão de Infantaria de Selva. 

DISPENSA ELETRÔNICA ____/2024 – NUP 65296.005639/2024-34 

RISCO 

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

Fase Descrição Dano Probabilidade 
Grau de 

Impacto 

Nível de 

aceitação 
Ações preventivas 

Ações 

contingenciais 
Responsável  

R01 Planejamento 

Ausência da formalização do 
Documento de Formalização da 

Demanda (DFD) que origina a 

contratação 

Início de processo para contratação que 

não atende aos normativos legais da 
Administração Pública, com 

consequente desperdício de tempo e 

esforços do requisitante que iniciou o 
processo 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Elaboração do Documento de 
Formalização da Demanda 

(DFD) pelo setor requisitante 

com a designação da equipe 
de planejamento antes 

de iniciar o planejamento da 

contratação 

Autoridade 
competente não 

aprova o Termo de 

Referência (TR) 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação / 

SALC 

 

R02 Planejamento 

Equipe responsável pelo 

planejamento da contratação não 

detém as competências 
multidisciplinares necessárias à 

execução da atividade 

Especificações incompletas ou com 

requisitos irrelevantes ou 

indevidamente restritivos, com 
consequente indefinição do objeto e 

dificuldade de obtenção da solução 

necessária ao atendimento da 
necessidade ou diminuição da 

competição e aumento dos custos. 

Média Alto Inaceitável 

Capacitar os membros da 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Autoridade 

competente deve 
reavaliar a Equipe 

ou capacitar os 

membros de forma 
tempestiva 

SALC 

 

R03 Planejamento 

Executar o processo de 

planejamento de forma muito 
simplificada para contratações de 

maior risco (alto valor, alto 

impacto nas atividades da 
organização) 

Contratação que não produz resultados 
capazes de atender à necessidade da 

administração, com consequente 

desperdício de recursos públicos, ou 
levando à impossibilidade de contratar, 

com consequente não atendimento da 

necessidade que originou a contratação. 

Média Alto Inaceitável 

No caso de contratações de 

maior risco, a equipe de 

planejamento executa as 
atividades de planejamento de 

forma mais exaustiva 

Autoridade 
competente não 

aprova o Termo de 

Referência (TR) 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação / 

SALC 

 

R04 Planejamento 
Contratação sem realização de 

estudos técnicos preliminares 

Contratação que não produz resultados 
capazes de atender à necessidade da 

administração, com consequente 

desperdício de recursos públicos; ou 
levando à impossibilidade de contratar, 

com consequente não atendimento da 

necessidade que originou a 
contratação; ou levando a 

especificações indevidamente 

restritivas, com consequente 
diminuição da competição e aumento 

indevido do custo da contratação 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar pela 

equipe de planejamento 

Autoridade 

competente não 

aprova o Termo de 
Referência (TR) 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação / 
SALC 

 

R05 Planejamento 

Mensuração incorreta de preços 

de materiais, equipamentos e 

insumos 

Elevação de custos decorrente do 

incorreto levantamento dos preços 

mensurados 

Média Alto Inaceitável 

A equipe de planejamento da 
contratação deve se basear 

nos preços constantes no 

Painel de Preços do Governo 
Federal, não suficiente, 

poderá basear-se em 

contratações similares de 
outros órgãos e entidades 

públicas, sítios eletrônicos 

especializados e cotação com 
fornecedores 

Autoridade 

competente não 
aprova o Termo de 

Referência (TR) 

Equipe de 

Planejamento da 
Contratação / 

SALC 

 

R06 Planejamento 
Termo de referência (TR) 
incompleto ou inconsistente 

TR cujo conteúdo não permite 

selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração ou a contrato sem 

mecanismos adequados para a gestão 

Média Alto Inaceitável 

Equipe de planejamento 

realiza levantamento das 
falhas verificadas nos 

contratos anteriores junto à 

Autoridade 

competente não 
aprova o Termo de 

Referência (TR) 

Equipe de 

Planejamento da 
Contratação / 

SALC 

 



contratual, com consequente 

desperdício de recursos (e.g., 
financeiro, pessoal) públicos 

gestão e fiscalização 

contratual; verifica todas as 
atividades necessárias ao bom 

desempenho e atendimento 

das necessidades da OM; bem 
como incluir no TR todos os 

direitos e deveres - tanto da 

contratante quanto da 
contratada - de forma clara e 

objetiva 

R07 
Seleção do 
Fornecedor 

Empresas sem qualificação 

técnica adequada para a prestação 
de serviços de terceirização 

participando da licitação 

Contratação de empresas incapazes de 

executar a avença, com consequente 

não obtenção do objeto contratado e 
descumprimento, pela contratada, das 

obrigações previstas em legislação 

específica e no contrato 

Média Alto Inaceitável 

O pregoeiro deve exigir dos 
participantes do processo 

licitatório as documentações e 

atestados exigidos em edital e, 
quando for o caso, realizar 

diligências para averiguação 

da veracidade dos 
documentos enviados 

A autoridade 

competente, ao 
verificar que o 

participante 
adjudicado não 

comprovou as 

exigências contidas 

no edital, não realiza 

a homologação e 

remete o processo ao 
Pregoeiro 

Pregoeiro / SALC 

 

R08 
Seleção do 

Fornecedor 

Avaliação do mérito do recurso 

durante a fase de intenção de 
recursos 

 

 

Indeferimento de recurso em fase 
inapropriada e por agente público 

ilegítimo, com consequente retardo do 

fim do procedimento licitatório (ante a 
declaração de nulidade da decisão e 

necessidade de refazimento de todos os 

atos decorrentes do ato nulo) 

 

 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

No juízo de admissibilidade 
das intenções de recurso, o 

pregoeiro avalia somente os 

pressupostos recursais 
(sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação) 

Pregoeiro deve rever 

os atos praticados, a 

fim de sanar os 
possíveis equívocos 

cometidos 

Pregoeiro 

 

R09 
Gestão do 
Contrato 

Ausência de acompanhamento e 

fiscalização concomitante à 

execução do contrato 

Ocorrência de distorções na execução 

do serviço que somente serão 

detectadas posteriormente à ocorrência 
destes, prejudicando a qualidade da 

execução 

do serviço 

Baixa Médio Aceitável 

Equipe de planejamento da 
contratação inclui no modelo 

de execução do objeto a 

previsão de acompanhamento 
e fiscalização concomitantes à 

execução, incluindo a 

possibilidade de inspeções in 
loco e diligências, quando 

aplicáveis, bem como forma 

de execução desses 
procedimentos 

Autoridade 
competente deve 

capacitar os gestores 

e fiscais do contrato 
para realizarem uma 

melhor 

administração do 
contrato, 

proporcionando uma 

fiscalização mais 
efetiva 

Equipe de 

Planejamento da 
Contratação / 

SALC 

 

R10 
Gestão do 
Contrato 

Falta de padronização na 
fiscalização contratual 

Gestão e fiscalização deficiente, haja 

vista a multiplicidade de 
procedimentos utilizados pelos atores 

envolvidos em virtude da falta de 

padronização, como também a 
dificuldade de comunicação com a 

contratada gerada pelo mesmo motivo 

Média Baixo Aceitável 

O Fisc Adm deve padronizar 

os procedimentos de gestão e 
fiscalização contratual por 

meio documento interno que 

esteja alinhado às normas e 
melhores práticas na 

Administração Pública. 

Gestão do contrato 

deve realizar reunião 
com todos os fiscais 

a fim de padronizar 

os procedimentos a 
serem executados 

pela fiscalização. 

Fiscal 

Administrativo / 
Gestão do 

Contrato 

 

R11 
Gestão do 

Contrato 

Os gestores e fiscais dos contratos 

atuam sem nomeação formal 

Questionamento da legitimidade dos 
atos praticados na gestão contratual, 

com consequente impossibilidade de 

responsabilizar as partes do contrato e 
os agentes públicos que atuaram sem 

delegação formal 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Autoridade competente 

nomeia previamente ao início 
da execução contratual os 

representantes da organização 

que atuarão na gestão e 
fiscalização do contrato, 

assim como 

seus substitutos eventuais 

Autoridade 

competente 
identifica os 

gestores e fiscais de 

contratos que estão 
atuando sem portaria 

e emite tal 

documento 

Fiscal 
Administrativo / 

SALC 

 



imediatamente 

R12 
Gestão do 

Contrato 

Ausência de recebimento 

provisório/definitivo do serviço, 

por parte da Administração 
Pública 

O não recebimento de obra ou serviço, 

apesar de não excluir a 
responsabilidade civil do contratado 

(conforme Lei 14.133), pode implicar 

em sua baixa qualidade 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Seguir as orientações 

previstas no TR sobre as 

formas de recebimento 

provisório e definitivo em 

todo serviço realizado, 
devendo o recebimento 

definitivo ser realizado em um 

período máximo de 15 dias. 

Gestor / fiscal do 

contrato identifica o 

serviço e procede, 
imediatamente, a 

vistoria para seu 

Recebimento 
definitivo. 

Gestor / Fiscal do 

Contrato 

 

 

Legendas              Barcelos - AM, 02 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

  VINÍCIUS – 2º Ten 

Comandante do Pelotão de Manutenção e Transporte 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3° BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(14° Regimento de Infantaria/ 1935)

REGIMENTO ARARIGBÓIA

Requisição Nº 9-PMT/CCAp/Cmdo 3º BIS

Barcelos, AM, 1º de outubro de 2024.

Assunto: Dispensa Direta Óleos e Lubrificantes - GVA

 Nos termos contido na Lei 14.133 e do Art. 13 da IG 12-02, solicito providências no
sentido de aprovar a abertura do processo administrativo, para aquisição de óleos e lubrificantes
atendendo às  necessidades operacionais  imediatas,  assegurando a  eficiência,  segurança e
prontidão das atividades do 3º Batalhão de Infantaria de Selva por ocasião das Operações de
Garantia de Votação e Apuração do ano de 2024, conforme os itens abaixo:

  

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE Valor
Unit

Valor
Total

1

F l u i d o  D e
Sistema De Freio
A p l i c a ç ã o :
Veículo
A u t o m o t i v o  ,
Caracter í s t i ca
Adicionais: Dot 3

273222 Unidade 6 53,00 318,00

2

 F l u i d o  D e
Sistema De Freio
A p l i c a ç ã o :
Veículo
A u t o m o t i v o  ,
Caracter í s t i ca
Adicionais: Dot 4

263657 Unidade 6 55,00 330,00

3

Desengraxante
Aspecto  Físico:
L í q u i d o  ,
Composição:
S o l v e n t e
I s ô m e t r o s
Estruturais  De
C 1 1 h 2 4  A

606949 Unidade 2 43,00 86,00
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C 1 3 h 2 8  ,
Aplicação:
R e m o ç ã o  D e
Oleos E Graxa De
Teares

4

 Desengrimpante
C o m p o s i ç ã o :
Base Sintética
Biodegradável  ,
Apresentação:
S p r a y  ,
Aplicação:  Uso
Geral

150046 Unidade 6 34,00 204,00

Valor Total 938,00

Assinaturas

VINÍCIUS  - 2º Ten
Comandante do Pelotão de Manutenção e Transporte

LEONARDO PRADO  - Maj
Fiscal Administrativo

 MAGALHÃES - TC
Ordenador de Despesas do 3º Batalhão de Infantaria de Selva

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MAGALHÃES, em 01/10/2024, às 18:48 conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
VINÍCIUS ,  em 01/10/2024,  às  19:01 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
LEONARDO PRADO  em 01/10/2024, às 19:58 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
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13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: BUB6-WDem-IYw6-L+Xn
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